
INDICAÇÃO Nº 
1153
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais), para as obras de infraestrutura urbana no município de ANDRADINA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a grande maioria de nossos municípios não consegue atender as demandas que lhes são necessárias, tendo em vista a escassez de recursos orçamentários,

Considerando que as Administrações Municipais tem se empenhado na busca de recursos para melhorar as condições de vida de seus munícipes,

Considerando a importância da realização de obras de infraestrutura em nossos municípios,

Considerando que Andradina possui vários bairros com centenas de moradias, mas ainda existem várias vias públicas que não são dotadas de infraestrutura urbana e, o objetivo é o de melhorar a qualidade de vida e as condições de tráfego da população local,

Indicamos a presente propositura e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que com toda sua sensibilidade e dinamismo, não tem medido esforços para fomentar o desenvolvimento dos municípios de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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